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CARAMBEÍ 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

PAÇO MUNICIPAL 
AV. DO OURO, 1355 | JARDIM EUROPA 

gabinete@carambel pr.govbr 

Oficio nº 0115/2026 - GP Carambei, 12 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Esclarecimentos e encaminhamento de documentos referentes ao PL nº 04/2026. 

Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Carambei 

Vimos cordialmente pelo presente, cumprimenta-lo e a0 mesmo tempo, encaminhar a 

essa Egrégia Casa Legislativa o termo de convénio nimero 727/2025 firmado entre o Estado do 

Parana, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Municipio 

de Carambei, para implementacao do Programa Estradas da Integracao - Decreto n° 6.515/2012 

— "ESTRADA BOA". 

Também é encaminhado nesse momento o respectivo plano de trabalho referente ao 

convênio celebrado. 

Outrossim em relação ao demonstrativo contábil ou documentos que evidenciem de forma 

objetiva o alegado excesso de arrecadação, no momento não existe demonstração contábil nesse 

sentido uma vez que somente haverá o excesso de arrecadação após o recebimento dos recursos, 

havendo tão somente o termo de convênio celebrado bem como o plano de trabalho. 

O presente Projeto de Lei requer regime de URGÊNCIA, com fundamento no Art. 26, 

inciso 1l, da Lei Orgânica de Carambeí, em virtude das fases da execução do convênio, o plano 

de trabalho que deve ser iniciado bem como o interesse público relevante. 

A trafegabilidade de uma estrada rural, nesse caso a “Estrada do São Joao" tem como 

finalidade à conservação do solo, redução dos custos de manutenção e da produção agrícola e 

também o benefício da população rural e urbana, em alinhamento com o Programa "Estrada Boa". 

Saliento que estamos na estação chuvosa, período que registra os maiores acumulados 

de chuva, impulsionados pelo calor e alta umidade, por isso o interesse público relevante. 

Abaixo apresento as fases de execução do respectivo convênio constantes do plano de 

trabalho em anexo:
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[e: ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Etapa ou Especificagdes Duração (dias) após a publicação Valor - R$ 
Fase do Termo de Convênio 

Inicio Fim 
1 [Etapa Prévia De Contratação 1 120 - 
2 [Servigos Preliminares 120 150 R$ 3.639,05 
3 [Terraplenagem 120 150 R$ 336 144,07 
4 Drenagem 120 360 RS 1.193.761,54 
5 Base / Sub-Baso 150 210 R$ 3.450.205,35 
6 Revesfimento 240 300 RS 386027618 
7 [Meio-Fio e Sarjeta - - - 
8 [Sorviços de Urbanização 330 360 R$ 360.903,27 
9 [Sinalização de Trânsito 120 360 R$ 100 883,18 
10 lluminagdo Pública - - - 
1 Servigos Diversos = S & 
12 [Ensaios Tecnologicos 120 300 RS 139.044,48 
13 Recebimento da Obra e 360 420 - 

|Prestação de Contas 
TOTAL R$ 9.444.857,12 

Conformo planilha orgamentaria aprovada, na qual consta todos os itons com sous respectivos quantitativos o 
valores. 

Tal pedido, como se podera analisar, é devidamente justificado no inteiro teor da Proposta. 

Sem mais, acreditando poder contar com Vosso apoio e desta Nobre Edilidade, despeco- 

me com os votos da mais elevada estima e consideragao. 

Atenciosamente, 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXMO SR. 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

M. D. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
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PARTICIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE CARAMBEI 0% 

TERMO DE CONVENIO N° 727/2025 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO PARANA, POR INTERMEDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E O 

MUNICiPIO DE CARAMBEI, PARA 

IMPLEMENTAGAO DO PROGRAMA 

ESTRADAS DA INTEGRAGAO - DECRETO N° 

6.515/2012 — “ESTRADA BOA”. 

O ESTADO DO PARANA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO/FUNDO DE EQUIPAMENTO 

AGROPECUARIO - FEAP, inscrita no CNPJ/MF n º 41.952.307/0001-70, com sede 

na Rua dos Funcionarios, 1559, Cabral, Curitiba, PR, CEP 80035-050, doravante 

denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela Diretora-Geral da 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, CAMILA LUIZA CUNHA 

BERNARDO ARAGAO, em razão da Resolução SEAB nº 30, de 02 de abril de 2025, 

portadora da Cédula de Identidade/RG nº 7.XXX.477-X e do CPF nº XXX.162.439- 

XX, residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICIPIO DE CARAMBEI, inscrito 

no CNPJ/MF nº 01.613.765/0001-60, com sede na Av. do Ouro , 1335, Centro, CEP 

84.145-000, neste ato representado pela Prefeita, Senhora ELISANGELA PEDROSO 

DE OLIVEIRA NUNES, inscrito no CPF/MF sob nº XXX.743.829-XX, doravante 

denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no Processo Administrativo n® 

24.502.102-0, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no 

Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução nº 028/2011-TCE-PR, 

regulamentada pela Instrução Normativa nº 061/2011-TCE-PR, ou outras que venham 

a substitui-las, na Lei Complementar nº 101/2000 e no Decreto nº 6.515, de 21 de 

novembro de 2012, a RESOLUGAO CONJUNTA n° 01 CC/SEFA/SEAB, RESOLVEM 

celebrar o presente CONVENIO, nos termos da delegação governamental conferida 

pelo art. 1°, $ 6°, do Decreto nº 4.189, de 2016, mediante as clausulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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PARTICIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE CARAMBEI o0 

1. Constitui objeto deste Convénio a unido de esforcos dos participes para o 

desenvolvimento de ações que integram o Programa Estradas da Integração, 

instituido pelo Decreto nº 6.515, de 21 de novembro de 2012, mediante a 

pavimentagdo de estradas rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade em 

beneficio das populagdes rurais e urbanas. 

1.1. Os parametros, a descricdo da localizagdo exata do(s) trecho(s) encontra-se 

detalhada no Plano de Trabalho para cumprimento do objeto, que passa a fazer parte 

integrante deste Convenio. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAGAO DAS PEGAS DOCUMENTAIS 

2. Integram este Convénio, independente de transcri¢cdo, o Relatério Técnico de 

Vistoria (RTV), os Projetos Técnicos, o Plano de Trabalho aprovado pelas 

autoridades competentes e os documentos do Processo Administrativo nº 

24.502.102-0. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA 

3. O presente Convénio tera vigéncia de 14 (catorze) meses contados da data da 

publicação do seu extrato no Diario Oficial do Estado, para cumprimento do seu objeto 

e prestacdo de contas final, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante 

termo aditivo. 

3.1.Quando necessaria a prorrogacao de vigéncia do Convénio, a solicitagdo devera 

ser apresentada com antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias do seu término, 

acompanhada da devida justificativa. 

CLAUSULA QUARTA - DOS COMPROMISSOS E OBRIGAGOES DOS 

PARTICIPES 

4. Os CONVENENTES obrigam-se a cumprir todas as obrigacdes assumidas 

mediante a assinatura deste Convénio, sendo que: 

4.1. Compete ao CONCEDENTE: 

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convénio na 

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira; 

4.1.2. Executar vistoria técnica inicial do local da obra, a ser implantada ou (adaptada) 

adequada, inclusive, produzindo material fotografico; 
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PARTICIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE CARAMBEI o 

4.1.3. Inserir as informações pertinentes a esse termo de convênio e a sua execução 

no SIT — Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE — PR, ou outro que 

venha substituí-las; 

4.1.4. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e em seu sítio 

eletrônico oficial (da SEAB) no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

4.1.5. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a 

avaliação do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios 

acerca do seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao 

CONVENENTE quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou 

apresentação de informações e esclarecimentos; 

4.1.6. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores 

repassados por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a 

legislação pertinente a matéria; 

4.1.7. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste 

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre 

que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste; 

4.1.8. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos 

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos 

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial; 

4.1.9. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou 

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos 

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos; 

4.1.10. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8, 

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei nº 20.656/2021; 

4.1.11. Comunicar à Controladoria-Geral do Estado do Paraná qualquer 

irregularidade indicada no item 4.1.5 e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério 

Público competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade 

administrativa; 

4.1.12. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos 

relativos à prestação de contas; 

4.1.13. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores 

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

4.1.14. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no 

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua 

descontinuidade; e 

4.1.15. Emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Termo de Convênio, o 

qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho. 

4.2. Compete ao CONVENENTE: 
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PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CARAMBEI — 

4.2.1. Abrir e manter conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o 

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste 

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho; 

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução 

do objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem 

como o contido no Plano de Trabalho; 

4.2.4. Na forma dos Arts. 709, 710 e 711 do Decreto nº 10.086/2022: 

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou 

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 

de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 

mesmos se verificar em prazos menores que um mês; 

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito 

do Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e 

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo 

especifico que integrará as prestações de contas do Convénio; e 

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 

extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomada de contas especial; 

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto nº 10.086/2022, bem 

como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido 

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando: 

a) Nao for executado o objeto deste Convênio; 

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestacdo de Contas 

parcial ou final; e 

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste 

Convénio; 

4.2.6. Apresentar, quando da formalizacdo do Convénio, a Certiddo Liberatéria 

expedida pelo Tribunal de Contas, Certiddo Negativa de Débitos Tributarios e da 

Divida Ativa Estadual, Certiddo Negativa de Débitos que ateste que está em dia com 

o pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao 

CONCEDENTE/SEAB, Certiddo Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidao 

Negativa de Regularidade do FGTS, Certiddo Trabalhista e documentos pertinentes 
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PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CARAMBEI 

ao objeto, segundo o disposto no art.679, Ill do Decreto Estadual nº 10.086/2022, 

devendo mantê-las durante toda a execução do Convênio ; 

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão 

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta™ oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta™ a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercítiva"”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla 

SEAB/PR; 

4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de 

forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho; 

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto nº 10.086/2022 e nas 

Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR; 

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter 

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo 

estabelecido e exigidos pelo sistema; 

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, do controle interno 

do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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aos processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de 

transferências deste Convênio e aos locais de execução do objeto; 

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta especifica; 

4.2.14. Observar que a auséncia de prestação de contas, nos prazos estabelecidos, 

sujeitara, salvo os casos previstos em lei, a instauracdo de Tomada de Contas 

Especial, observados os Arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR; 

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convénio, 

independentemente da apresentacdo da prestacdo de contas ou mesmo de sua 

aprovacdo, em local seguro e em bom estado de conservacdo, mantendo-os a 

disposicao do Tribunal de Contas do Parana por um prazo de 10 (dez) anos; 

4.2.16. Submeter-se a regulação instituida pelo gestor; 

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatérios de atividade que demonstrem, 

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convénio; 

4.2.18. Atender a politica do Programa Estradas da Integracdo, voltadas para a 

melhoria da trafegabilidade das estradas rurais; 

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas a preservacdo do meio ambiente; 

4.2.20. Submeter-se a auditoria da CONCEDENTE, apresentando toda 

documentação solicitada; 

4.2.21. Divulgar em sitio eletrénico oficial as informacdes referentes aos valores 

devolvidos, bem como a causa da devolugdo, nos casos de ndo execução total do 

objeto deste Convénio, extingdo ou rescisão do ajuste; 

4.2.22. Efetuar a prestacdo de contas parciais dos recursos repassados de forma 

parcelada, correspondentes e consentaneos com o respectivo plano e cronograma, 

sob pena de obstar o repasse das prestacdes financeiras subsequentes; 

4.2.23. Apresentar o Projeto Basico da obra, as Anotacdes de Responsabilidade 

Técnica — ARTs do projeto, dos orcamentos, da execução e da fiscalização, esta 

Ultima caso a obra seja realizada por terceiro; 

4.2.24. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e 

administrativa pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execugdo do 

objeto deste Convénio com os recursos disponibilizados a conta especifica do ajuste; 

4.2.25. Observarrigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho 

em conformidade a legislagao aplicavel e ao estabelecido neste ajuste, adotando as 

medidas necessarias a sua plena e correta execução; 
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4.2.26. Instaurar — processo — administrativo — apuratório, —inclusive — processo 

administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 

públicos, irregularidade na execução e na gestão financeira deste ajuste, 

comunicando o fato ao CONCEDENTE; 

4.2.27. Executar a sinalização do trecho rural objeto do Convênio, conforme 

determinação legal; 

4.2.28. Disponibilizar para a execução das ações e atividades do projeto de 

pavimentação, a devida assistência técnica e operacional, além da infraestrutura 

necessária; 

4.2.29. Executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o 

Licenciamento Ambiental de forma prévia à celebração deste Convênio; 

4.2.30. Entregar, até o 10.º (décimo) dia útil do mês subsequente, ao gestor do 

CONCEDENTE, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal 

indicado pelo CONVENENTE; 

4.2.31. Se for o caso, providenciar as desapropriações, bem como os respectivos 

pagamentos; 

4.2.32. Executar a obra em conformidade com as planilhas de serviços, a folha 

resumo para fechamento de orçamento e cronograma físico da obra aprovados 

quando da formalização do Convênio; 

4.2.33. Designar para fiscalização do convênio servidor com prerrogativa profissional 

compatível ao objeto conveniado e, em havendo substituição, informar o 

CONCEDENTE desde logo; 

4.2.34. Assegurar que a empresa contratada executora atenda às normas de 

segurança no trabalho individual e coletivo, conforme orientação da legislação 

pertinente; 

4.2.35. Garantir que os serviços e engenharia executados em desacordo com os 

elementos técnicos deverão ser corrigidos pela contratada executora; 

4.2.36. Após a homologação de licitação de obra ou serviço de engenharia ou 

arquitetura que envolva recursos transferidos por meio deste Convênio, o MUNICÍPIO 

compromete-se a apresentar ao CONCEDENTE declaração de que observou, no que 

couber e sem prejuízo das normas locais aplicáveis, as boas práticas relativas à 

elaboração do orçamento de referência, à formação dos preços das propostas e à 

celebração de aditivos, especialmente aquelas previstas no Titulo Ill e no Artigo 680 
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do Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, como referência técnica 

orientadora; 

4.2.37. Receber a obra mediante Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, na 

forma da lei, devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais 

deverão ser encaminhados à CONCEDENTE; 

4.2.38. Comunicar ao Fiscal e ao Gestor do Convênio, com antecedência de 05 

(cinco) dias úteis, a pretensão pelo início efetivo das obras 

4.2.39. Exigir da empresa contratada para executar o objeto deste convênio que 

efetue a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO; e 

4.2.40. Responsabilizar-se pela estrutura que permita acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que 

totalizam o valor de R$9.444.857,12 (nove milhões, quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e doze centavos), serão 

empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 

5.1.1. O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$9.444.857,12 (nove 

milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete 

reais e doze centavos), tem a seguinte classificacdo orçamentária: 

6560.20.608.22.8245 — Estradas da Integração; natureza da despesa nº 4440.42.01 

— Auxílio a Municípios, fonte de recursos n.º 500, 501, 708, 709, 720,759; 

CLÁUSULA SEXTA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos do CONCEDENTE, que serão destinados à execução do objeto 

deste Convênio, serão transferidos para a conta bancária específica vinculada a este 

convênio, de titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição 

financeira oficial; 

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto 

capaz de justificá-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo 

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das 

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo 

aditivo; 
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6.3. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de 

desembolso previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou 

etapas de execução do objeto do ato de transferência voluntária; 

6.4. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a 

natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos 

no ajuste e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do 

Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado; 

6.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária; 

6.6. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta 

bancária de titularidade dos fornecedores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES 

7.1. É vedado(a): 

7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou 

similar; 

7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do 

Convênio; 

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou 

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou 

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, 

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei; 

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 

Convênio; 

7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda 

que em caráter de emergência; 

7.1.7. Arealização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência 

7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo 

se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa 
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tenha sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de 

aplicação ou instrumento equivalente; 

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos 

7.1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do 

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 

círculo restrito de associados ou sócios; 

7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que 

tenham como dirigentes ou controladores: 

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo 

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e 

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou 

do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

3º grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público. 

7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber 

recursos estaduais para consecução do objeto do Convênio; e 

7.1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações 

complementares. 

7.2. Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio, poderá haver a 

suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa idônea, até que 

as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de procedimento 

administrativo que confira ampla defesa ao convenente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros 

vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral 

de Licitações e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos. 
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8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob 

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiaria do 

CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de 

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO E DO CONVÊNIO 

9.1. A fiscalização e a gestão do convênio não se confunde com a atividade de 

fiscalização e gestão do contrato firmado pelo partícipe para execução do objeto do 

convênio. 

9.1.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e 

fiscalização na execução das obras nos trechos das estradas rurais, serão registrados 

em relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas 

análises e conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização 

do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho. 

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Cláudio Marques Bittencourt, portador(a) 

da Cédula de Identidade/RG nº X.767.078-X e do CPF nº XXX.863.089-XX, como 

fiscal do Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 

nº 14.133/2021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos 

recursos repassados, por meio de visitas in loco, material fotográficos e documentos 

previstos no art. 21 da Resolução nº 28/TCE/PR. 

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Marcelo Ferreira Hupalo, 

portador(a) da Cédula de Identidade/RG nº XX.338.887-X e do CPF nº XXX.142.527- 

XX. 

9.4. Compete ao fiscal do Convénio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022, além de outras atribuicdes previstas na legislação e neste instrumento: 

9.4.1. Ensejar as ações para que a execução fisica e financeira do ajuste ocorra 

conforme previsto no plano de trabalho; 

9.4.2. Acompanhar a execução do Convénio, responsabilizando-se pela avaliação de 

sua eficacia; 

9.4.3. Verificar a adequação da aquisicdo de bens e a execução dos servigos, 

observando o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade 

apresentada pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado; 
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9.4.4. Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 

9.4.5. Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, 

as eventuais adequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de 

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de 

engenharia e das especificações dos serviços; 

9.4.6. Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste; 

9.4.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; e 

9.4.8. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência; 

9.4.9. Na hipótese de contratação de terceiros para assistir e subsidiar com 

informações pertinentes à atribuição do fiscal do convênio, nos termos do art. 702, do 

Decreto nº 10.086/2022, ao contratado é vedado o exercício de atribuições privativas 

do fiscal do convênio, e ainda: 

a) O contratado assumirá a responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

precisão das informações que fornecer, devendo, para tanto, firmar termo de 

compromisso de confidencialidade; 

b) A contratação não exime o fiscal do convênio de sua responsabilidade, que se 

limita às informações prestadas pelo terceiro. 

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual nº 

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento: 

9.5.1. Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a 

legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas; 

9.5.2. Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste; 

9.5.3. Controlar os saldos de empenhos do Convênio; 

9.5.4. Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, 

efetuar as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador 

de despesa, para deliberação; 

9.5.5. Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável 

por estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos 

Sistema do Tribunal de Contas da União; e 
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9.5.6. Zelar pelo cumprimento integral do ajuste. 

9.6. Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do cumprimento do objeto 

conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que integra este convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

10. Este Termo de Convénio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o 

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais 

eletrénicos, no prazo de 20 (vinte) dias Uteis, contados da assinatura do termo. 

10.1. A alteração do Convénio dependera de prévia aprovação de plano de trabalho 

readequado, da comprovacdo da execucdo das etapas anteriores com a devida 

prestacdo de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste. 

10.2. A readequacdo do Plano de Trabalho devera ser previamente apreciada pelo 

setor técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PRESTAGAO DE CONTAS PARA A 

ADMINISTRAGAO PUBLICA 

11.1. As prestacdes de contas parciais do CONVENENTE a CONCEDENTE deverão 

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do 

convénio, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo. 

11.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverdo ser apresentados seguintes 

documentos: 

11.2.1. Relatério de execução e/ou cumprimento do objeto; 

11.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados 

do MUNICIPIO e numero deste Convénio; 

11.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do 

Estado do Parana, diretamente no Sistema Integrado de Transferéncias. 

11.2.4. Relação das acdes realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de 

execução previstas no Plano de Trabalho. 

11.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e 

regular aplicagcdo da parcela anteriormente recebida, serdo retidas as parcelas 

seguintes, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
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11.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano 

de Trabalho, contendo além dos documentos elencados no item 11.2: 

11.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas 

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho; 

11.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas 

realizadas com respectivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, 

sem rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a 

identificação deste Convênio; 

11.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema 

Integrado de Transferências do TCE-PR. 

11.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver. 

11.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos 

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução 

dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente, 

acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

11.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas 

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como 

não devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e 

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao 

erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das 

prestações de contas apresentadas à Administração Pública. 

11.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres 

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL 

DE CONTAS 

12.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Primeira não dispensa o 

dever do CONVENENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado. 
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E SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 

âé!. CONV'ÉNIO Nº 727/2025 - Proto'colo nº 24.502.102-0 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CARAMBEI 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

13.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 

entidade titular dos recursos. 

13.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

da data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho. 

13.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de 

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta 

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a 

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de 

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes. 

13.4. O presente Convênio será rescindido em caso de: 

a) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado; 

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas; 

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial; e 

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente 

corrigidos, sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos 

administrativos próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes 

do ato praticado; e 

f) Nos demais casos previstos em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1. A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação 

do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, 

a qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual 

nº 10.086/2022. 
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á. CONVÊNIO Nº 727/2025 — Protocolo nº 24.502.102-0 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CARAMBEI 

14.1.1. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da 

internet, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a 

finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 

pactuado, ou inserir “link” em sua pagina eletrônica oficial que possibilite acesso direto 

ao portal de Convênio; e 

14.1.2. A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em sítio eletrônico 

oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes devolvidos, 

nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do 

instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução física da obra deverá ser iniciada até o dia 03 de julho de 2026, e 

caso não seja, a transferência dos recursos somente ocorrerá após o término do prazo 

previsto no inciso VI, alinea a, do art. 73 da Lei nº 9.504/1997. 
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PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CARAMBEI 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado e assinado pelos partícipes, para que produza seus legais 

efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão, Elisangela Pedroso de Oliveira 
Diretora-Geral Nunes 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Prefeito(a) de Carambei. 
Abastecimento. 
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I 6 I 6º feira | 28/Nov/2025 - Edição nº 12027 
Diário ()FICIAL Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 
Protocolo nº 24.251.762-8 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 28/2025 
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
nº 0873632/2018, firmado com a União/MAPA, a não objeção do 
Govemo Federal e a necessidade de prosseguir com as ações voltadas 
à trafegabilidade de estradas rurais/estruturação de cadeias produtivas 
potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico nº 1378/2025 Deagro e 
no que mais consta do processo administrativo nº 24.251.762-8, 
autorizo a doação do bem móvel consistente de 01(um) CAMINHÃO 
BASCULANTE, MARCA: MERCEDES BENZ, MODELO: ATEGO 2730K 
6X4, CHASSI: 9BM958170NB273651 PLAQUETA 1100001870480 
mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 76, inc. Il 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 610, inc. Il, “a”, do 
Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1°, da Lei 
Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, a0 Município de 
Paiçandu, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.282.664/0001-52, com sede na Rua Sete De Setembro, 499 - - 
Predio - Centro - Paiçandu/PR. 
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação. 
Curitiba, 14 de Novembro de 2025 

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão 
(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025) 

Diretora Geral 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO 
PROTOCOLO: 24.251.762-8 

Termo de Doação de Veiculo nº 4740612025 
Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - 
SEAB 
Donatério: Prefeitura Municipal de Paiçandu 
CNPJ Donatério: 76.282.664/0001-52 
Objeto: Transferéncia Gratuita de Posse através do processo de doação 
de, 01(um) CAMINHAO BASCULANTE, MARCA: MERCEDES BENZ, 
MODELO: ATEGO 2730K 6X4, CHASSI: 9BM958170NB273651 
Patrimonio 1100001870480, inservíveis e/ou desnecessérios à 
administração, conforme documentagdes e autorizagdes contidas no 
protocolado nº 24.251.762-8. 
Data da Assinatura: 17/11/2025 

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão 
Secretario de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

(Resolução n° 30, de 02 de abril de 2025) 
16316412025 

TERMO APOSTILAMENTO Nº 31/2025 AO CONTRATO Nº 5331/2022 
Protocolo: 24.967.760-4, de 10 de novembro de 2025. 
PARTES: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento — SEAB e 
MHS Empreendimentos e Participagdes Ltda — ME. 
OBJETO: Resjuste de 0,92% (zero virgula noventa e dois por cento) no 
contrato de locagdo 5331/2022 para abrigar o Núcleo Regional de Francisco 
Beltrão. 
VALOR: O valor mensal atualizado R$ 8.672,66 (oito mil, seiscentos e setenta e 
dois reais e sessenta e seis centavos). 
DOTAÇÃO: 6502.20.122.22.8253, Despesa 3390.3910, Fonte 500. 
Curitiba 26/11/2025 Camila Aragão — Diretora Geral 

163655/2025 

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVENIOS 
OBJETO: Pavimentagho de estradas murais — Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Temo de Convênio nº 
12472025, 
CCONVENENTE: Jesuitas 
PROTOCOLO: 24.754.820-7 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6,51 52012 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Dirctora Geral 
SEAB; Edicarlos Grizotto de Oliveira - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 6.732.570,37 
OBJETO: Pavimentação de estradas murais — Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Temo de Convênio nº 
725/2025, 
CONVENENTE: Jesuitas 
PROTOCOLO: 24.050.351-4 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Diretora Geral 
SEAB; Edicarlos Grizotto de Oliveira - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGÊNCIA: 14 (catorze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 7.549.785,03 

Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
7262025, 
CONVENENTE: Jesuitas 
PROTOCOLO: 24.755.010-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6,51 52012 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragio — Diretora Geral 
SEAB; Edicarlos Grizotto de Oliveira - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 3.650.710,01 
OBJETO: Pavimentagho de estradas murais — Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
72972025, 
CONVENENTE: São Tomé 
PROTOCOLO: 24.122.057-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6,51 52012 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragio — Dirctora Geral 
SEAB; Jodo Paulo Travassos Raddi - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGENCIA: 15 (quinze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: RS 6.651.682,14 

163752/2025 

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVENIOS 
OBJETO: Pavimentagho de estradas murais — Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Temo de Convênio nº 
719/2025, 
CONVENENTE: Nova Aurora 
PROTOCOLO: 24.587.228-3 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Diretora Geral 
SEAB; José Aparecido de Paula e Souza - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 10.099.457,16. 

TO: Pavimentação de estradas rurais — Programa Estradas da 
4o, 

INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Temo de Convénio nº 
7202025, 
CONVENENTE: Nova Aurora 
PROTOCOLO: 24.587.325-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6.51 52012 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Diretora Geral 
SEAB; José Aparecido de Paula e Souza - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 5.850.051,06. 

Iniegrs 

OBJETO: Aquis 
Estradas da Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Temo de Convénio nº 
72172025, 
CONVENENTE: Prado Ferreira 
PROTOCOLO: 24.326.591-6 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Diretora Geral 
SEAB; Silvio Antônio Damaceno - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2025 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 510.000,00 CONVENENTE: 380.000,00. 

de máquinas ¢ equipamentos agricolas — Programa 

OBJETO: Pavimentação de estradas murais — Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Temo de Convênio nº 
72272025, 
CONVENENTE: Antonio Olinto 
PROTOCOLO: 24.584.035-7 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6,51 52012 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Diretora Geral 
SEAB; Fabio Staniszewski Machiavelli - Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 26/11/2025 
VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 17.080.968 62 
OBJETO: Pavimentagho de estradas murais — Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Temo de Convênio nº 
72772025, 
CONVENENTE: Carambei 
PROTOCOLO: 24.502.102 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto nº 6,51 52012 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão — Diretora Geral 
SEAB; Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes - Prefeita 
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2025 
VIGENCIA: 14 (catorze) meses 
VALOR: CONCEDENTE: RS 9.444.857, 12 

OBJETO: Pavimentagio de estradas murais — Programa Estradas da 163649/2025 

Inserido ao protocolo 24.502.102-0 por: Dinael Pereira Costa em: 28/11/2025 10:20. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o codigo: 7f63df81f2eh877b4111160a0671cheS 



[ PLANO DE TRABALHO (e-protocolo 24.502.102-0) 

[1-PARTICIPES 

1.1 CONCEDENTE 

Nome: Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 

CNPJ/MF: 76.416.957/0001-85 

Endereco: Rua dos Funcionarios n° 1559, Cabral Cidade: Curitiba 

UF: PR [ CEP: [80035-050 Telefone: |(41) 3313-4000 

Home Page: lwww.agricultura.pr.gov.br 

le-mail/contato: Ihttps://www.agricultura.pr.gov.br/Formulario/Fale-com-SEAB 
Representante Legal: ICamila Luiza Cunha Bernardo Aragao 

Diretora Geral da Secretaria de Estado 
[Decreto de Nomeação: (9399/2025 Cargo: da Agricultura e do Abastecimento - 

SEAB 

le-mail: |camila.aragao@seab.pr.gov.br 
Obs.: LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 1370912018, IPDM - (indice Ipardes de Desempenho Municipal) 

1.2 CONVENENTE 

[Nome: [Carambei | IPDM (IPARDES) [0,83115106626 

CNPJ: 01.613.765/0001-60 

Endereco: JAv. do Ouro , 1335, Nova Carambei Cidade: Carambei 

UF: PR [ CEP: [84.145-000 Telefone: |(42) 99164-0092 

Home Page: Ittp-//www ingainformatica.com.br/carambei/wwwiindex.php ou _https://carambei.atende.neticidadao 
le-mail: |gabinete@carambei.pr.gov.br 

1.3 PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes 

CPF - (LGPD*): 032.743.829-06 | RG/Órgão Expedidor (LGPD*): [8.094.052-1/SESP 

le-mail: lnunesdavid@msn.com 
Obs.: LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 1370912018, IPDM - (indice Ipardes de Desempenho Municipal) 

[2-oBJETO 

2.1 IDENTIFICACAO DO OBJETO 
O presente convénio tem por objeto a melhoria da trafegabilidade das estradas rurais do municipio de 
[Carambei, adiante identificadas, por meio de obras de pavimentagao, visando & conservação dos recursos| 
hidricos e do solo, & redução dos custos de manutenção e da produção agricola e ao beneficio das populações) 
rurais e urbanas, em alinhamento com o Programa Estradas Rurais Integradas aos Principios e Sistemas, 
[Conservacionistas — Estradas da Integração, conforme detalhado no Projeto Técnico. 
2.1 A obra a ser executada para a consecução do objeto e finalidades acima descrita, consiste: 
2.1.1 Na pavimentacdo asfalica em CBUQ da Estrada São João, no frecho compreendido entre as 
coordenadas: inicial UTM SIRGAS 2000 Fuso 22S 583221,442/7246076,334 e final UTM SIRGAS 2000 Fuso 
22S 579753,984/7246268,502, com extensao total de 4.657,00 metros, com largura de revestimento de 7,32 
metros, area total a ser pavimentada de 34.124,07 m?. 
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[ PLANO DE TRABALHO (e-protocolo 24.502.102-0) | 

2.2 VIGENCIA DO CONVENIO 

Data da publicagao do Termo Término: 14 meses após a data da publicação do Termo 
Início: de Convênio no DIOE de Convénio no DIOE 

3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSICAO 
|A celebração deste convénio é fundamental para atender a premente necessidade do municipio de Carambei melhorar a 
infraestrutura de suas estradas rurais, elemento vital para o desenvolvimento rural sustentavel. As condigdes atuais da(s) 
Estrada(s) e trechos identificados no item 2.1 deste Plano de Trabalho, estão relacionadas no Relatório Técnico de Vitoria (RTV) 
ldo presente protocolo. 
|A(s) obra(s) de pavimentação proposta(s) visa(m) diretamente aos objetivos do Programa Estradas da Integração, instituido pelo 
Dec. Est. n° 6.515, de 2012, especialmente 
a) melhorar a trafegabilidade, faciltando o transito de veiculos, maquinas e implementos utilizados nas lavouras, reduzindo of 
ltempo de deslocamento e os custos com manutengéo dos veiculos; 
Ib) reduzir o custo de manutenção pela redução da necessidade de intervengdes frequentes na(s) estrada(s); 
) preservar os recursos naturais pela adequagéo do leito da estrada e tipo de pavimento, reduzindo a eros&o, o assoreamento def 
|córregos e a contaminagéo da agua e do solo; 
|d) reduzir o custo da produgzo agricola pelo escoamento dos produtos com eficiéncia e seguranga, minimizando perdas e avarias, 
|diretamente impactando na economia dos agricultores familiares locais; 
) beneficiar as populagdes rurais e urbanas pela melhoria no acesso a servigos essenciais (saúde, educação, seguranga) para as| 
lcomunidades rurais e garantir o fluxo continuo de produtos para o abastecimento da população urbana. 
|A relação custo-beneficio da pavimentação do(s) citado(s) trecho(s) é vantajosa, considerando que os investimentos 
proporcionarão beneficios economicos (redução de custos, valorização de propriedades), sociais (melhor acesso, seguranga, 
lqualidade de vida) e ambientais (conservação do solo e agua), presente o atendimento de interesses públicos reciprocos e 
compartilhados entre o Estado e o Municipio. A mitua cooperação entre a SEAB, que aporta os recursos, e o Municipio, que| 
lexecuta a obra, é um modelo eficiente para a concretizagéo desses beneficios. 

O referido trecho, atualmente em revestimento primério, apresenta problemas de trafegabilidade, tanto em dias sem chuva devido| 
|a poeira que causa falta de visibilidade e acidentes, bem como em periodos chuvosos, quando ocorrem formação de atoleiros e 
|deterioração acelerada do revestimento primario, e também nas laterais da estrada devido à descida da estaca 37 + 0,00m até 
lestaca 103 + 0,00m, sofrendo constante manutengéo. Tais condicdes impactam diretamente no escoamento da produção agricolal 
local, no transporte escolar, no acesso a servicos de saúde e no deslocamento diario da população rural. A escolha doj 
revestimento asfaltico em CBUQ como solução técnica, justifica-se por apresentar as seguintes vantagens: 

1. Durabilidade e resisténcia: o CBUQ possui alta resisténcia a cargas e intempéries, sendo adequado ao tréfego de, 
|veiculos pesados comuns em áreas de produção agricola; 

2. Baixa manutengéo: diferentemente de estradas com revestimento primario, o asfalto em CBUQ demanda menor| 
Imanutenção corretiva, reduzindo custos a médio e longo prazo; 

3. Seguranga vidria: o pavimento asfaltico proporciona melhor aderéncia e conforto aos usuários, contribuindo para a| 
redução de acidentes; 

4. Desenvolvimento regional: a melhoria das condigdes de tráfego estimula a economia local, facilita o acesso a 
Imercados e fortalece as cadeias produtivas do campo; 

5. Redução de impactos ambientais indiretos: com a pavimentação adequada, reduz-se a emissão de 
Ipoeira, o que contribui para a satide da população e preservagéo da vegetação lindeira 

Conforme exposto, a pavimentação asfattica em CBUQ é a altemativa mais viavel técnica e 
leconomicamente, considerando as condições do terreno, o volume de tréfego atual e projetado, e os beneficios sociais e 
lecondmicos associados à obra 

[4. ETAPAS OU FASES DE EXECUCAO 

Etapa ou " õ ão (di 6 nge Especificações Du'ªª::.lºg':nsâ Íi%ºêoªnslê.nlo Valor - R$ 

Início Fim 
1 [Etapa Prévia De Contratação 1 120 - 

2 Servigos Preliminares 120 150 R$ 3.639,05 

3 [Terraplenagem 120 150 R$ 336.144,07 

4 Drenagem 120 360 R$ 1.193.761,54 

5 Base / Sub-Base 150 210 R$ 3.450.205,35 

6 Revestimento 240 300 R$ 3.860.276,18 

7 Meio-Fio e Sarjeta - - - 

8 Servigos de Urbanizagao 330 360 R$ 360.903,27 
9 Sinalizagao de Transito 120 360 R$ 100.883,18 

10 lluminagao Publica - - - 

11 Servigos Diversos - - - 

12 [Ensaios Tecnoldgicos 120 300 R$ 139.044,48 

13 Recebimento da Obra e 360 420 - 
|IPrestação de Contas 

TOTAL) R$ 9.444.857,12 

Conforme planilha orçamentária aprovada, na qual consta todos os itens com seus respectivos quantitativos e 
valores. 
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[ PLANO DE TRABALHO (e-protocolo 24.502.102-0) 

5. PLANO DE APLICAGAO 

Código Dotação Orgamentaria Responsável Especificação Valor - R$ 

6560.20.608.22.8245 FEAP/SEAB Financeira R$9.444.857,12 

TOTAL, R$ 9.444.857,12 

O Municipio está isento de contrapartida financeira conforme Despacho do e-protocolo nº 24.502.102-0 

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 

Parcela Met_a§ pelbªlisc:slã)ã :o Repasse Concedente | Repasse Convenente 

(Medição) Termo de -R$ -R$ 

Convênio 

1 Execução de até 2,34% 30 R$ 220.636,28 - 

2 Execução de até 17,14% 60 R$ 1.398.617,24 - 

3 Execução de até 29,47% 90 R$ 1.164.133,97 - 

4 Execução de até 55,74% 120 R$ 2.481.183,35 - 

5 Execução de até 69,69% 150 R$1.317.761,23 - 

6 Execução de até 83,64% 180 R$ 1.317.546,75 - 

7 Execução de até 93,46% 210 R$ 926.986,95 - 

8 Execução de até 100,00% 240 R$ 617.991,36 - 

Subtotal R$ 9.444.857,12 R$ 0,00 

100,00% 0,00% 

TOTAL, R$ 9.444.857,12 

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo. 

O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso 

de obra, ou com o recebimento de bens. 
Em relação aos parâmetros qualitativos, os projetos aprovados estão compatíveis com as normas técnicas 

vigentes e de acordo com o objeto do convênio, atendendo de forma satisfatória os parâmetros qualitativos. 
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[ PLANO DE TRABALHO (e-protocolo 24.502.102-0) e 

7. OUTRAS INFORMAÇÕES 

7.1 A execução do objeto do convênio será realizada por meio da execução indireta de obra pública, mediante a 

Icontratação de empresa especializada pelo Convenente, em regime de mútua cooperação, com as respectivas 

responsabilidades, sem prejuizo aquelas que forem estabelecidas no instrumento de convênio. 

7.2 A estimativa dos valores para a execugéo da obra de pavimentagéo foi elaborada com base no projeto e 
lorçamento detalhado da obra, utilizando-se os parametros estabelecidos nos arts. 471 a 486 do Decreto 

Estadual n° 10.086 de 01 de abril de 2022. 

7.2.1 Para evidenciar a compatibilidade dos custos com os pregos praticados no mercado, foram empregados 

abelas referenciais oficias (DER-PR, SINAPI, SICRO, entre outras), as quais servem como uma ferramenta 

ransparente para demonstrar a consisténcia entre os custos associados & obra e os pregos estabelecidos para 
los produtos ou servigos no mercado. O detalhamento desses elementos em tabelas referenciais, fornece uma 

is@o clara do processo de célculo de custos e como esses custos estão alinhados com os pregos praticados no 

mercado. 

7.3 Enfatizamos que ha conex&o entre a alocagéo de recursos e os resultados esperados (projetados) e que seu 

lemprego é de extrema relevancia para atender as necessidades e interesses publicos especificos do municipio. 

Esta pratica não apenas fortalece a transparéncia na gestão, mas também contribui para uma eficiente utilização 
dos recursos, garantindo que cada investimento publico esteja alinhado com os objetivos estratégicos e 

Inecessidades reais da comunidade, através de melhorias na mobilidade e acessibilidade, oportunidades de 

Inovos negdcios, melhoria na renda e qualidade de vida, impactos ambientais positivos do projeto e de 

sustentabilidade a longo prazo, melhoria da trafegabilidade e redugéo do custo de escoamento da produgéo. 

7.4 Parametros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas: Serão analisados se os materiais 

le servigos executados estão de acordo com as especificagdes técnicas e projetos aprovados, por meio de 

controle de qualidade e acompanhamento da obra, com medição dos servigos executados e aprovagéo das 

Imedições por parte dos fiscais, de modo a garantir a qualidade da obra. 

7.5 Plano de trabalho está em acordo com o projeto, orgamento detalhado em planilhas, e demais documentos 

écnicos constantes no presente protocolo, na forma do Art. 683 do Decreto nº 10.086 de 01 de abril de 2022. 

8. APROVACAO 
81 CONCEDENTE 

Repre.sentante Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão 
Legal: 

Cargo: Diretora Geral da Secretaria de Estado da 
90: Agricultura e do Abastecimento - SEAB Assinatura 

8.2 CONVENETE 

Repre.sentante Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes 
Legal: 

|cargo: Prefeito Assinatura 
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Documento: Plano_de_Trabalho_Pavimentacao_Carambei_10.520.102_0.pdf. 

Assinatura Qualificada realizada por: Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes em 07/11/2025 17:03. 

Assinatura Avancada realizada por: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragao (XXX.162.439-XX) em 10/11/2025 09:09 Local: SEAB/DG. 

Inserido ao protocolo 24.502.102-0 por: Jorge Maurino da Silva em: 07/11/2025 15:32. 

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. 

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco: 

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o cédigo: 


